
 
 

 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M O R R O  D A  G A R Ç A  

E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  

C E P .  3 9 . 2 4 8 - 0 0 0         C N P J  1 7 6 9 5 0 4 0 / 0 0 0 1 - 0 6  

1º ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023 

 

 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório. nº 073/2023 – Pregão Presencial nº 034/2023. 

 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de transporte coletivo, em veículos adequados com motoristas devidamente habilitados, 

para o transporte de equipes de atletas, grupos artísticos e culturais, que estarão representando o 

Município de Morro da Garça em eventos esportivos e culturais realizados distantes da sede ou 

em outras cidades, de acordo com as necessidades da Assessoria Especial de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo, bem como para atendimento as Secretarias Municipais de Educação e Saúde 

fora da sede do Município. 

 

A Prefeitura Municipal de Morro da Garça, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

procedeu a seguinte alteração no edital – item 7.4, subitem 7.4.5, ou seja: 

 

“7.4. Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará. 

 

Fica excluído do edital, o subitem 7.4.5, tendo em vista que essa exigência é apenas para 

veículos que efetuam transporte escolar, conforme dispõe o artigo 136 do CTB, o que não é o 

caso do objeto da presente licitação. 

 

Ficam mantidas todas as demais condições do edital, no que não colidirem com as deste 

ADENDO. 

 

Justifica-se que ficou mantida a mesma data da entrega e abertura dos envelopes tendo em 

vista que a alteração não irá alterar o valor da proposta a ser formulada pelos licitantes. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Morro da Garça/MG, 27 de novembro de 2023. 

 

 

Luiz Felippe Pedersoli Porto Maia 

Pregoeiro 

 
 


